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MENSAGEM DA PREFEITA NO 32/2023
RET. PROJETO DE tEI MUNICIPAI. N" 3212023, DE 12 DE DEZEMBRO OÉ 2023.

Estomos opresenlondo o esso AugusÍo Coso Legislotivo Munícipol o projelo de lei que

outorizo o oberturo de CRÉDIO ADICIONAI ESPECIAL no volor de R§ 317.5OO,oO {TREZENTOS E

DEZESSETE MIL E QUINHENTOS REAIS) no vigentê ORÇAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL - LOA N"

861 DE 21111/2022, poro melhor otender os objetivos locois de gorontio de oçôes emergenciois

direcionodos oo seÍor culiurol, nos termos do Lei Complementor no 195, de 8 de julho de 2022, o

denominodo Lei Poulo Gustovo, regulomentodo pêlo Decreto Presidênciol n" 'l 1.525, de 1 I de moio

de 2023.

A Lel Orçomentório Anuol. quondo do suo oprovoçôo, eslobelece créditos orÇomenlórios,

tombém denominodos créditos iniciois, os quois estorôo distribuídos nos progromos de trobolhos

que compÕem o OrÇomenlo Progromo Municipol- Ocone que muitos vezes o Lei Orçomentário

Anuol - LOA, tombém dênominodo Lei de Mêios, nôo prevê o reolizoçÕo de determinodos

dispêndios ou nõo dispõe de recursos suficientes poro otendê-los no exoto momenio em que

deveriom sêr etêtuodos.

Quondo isto ocone, odofo-se o meconismo de créditos odicionois que sôo outorizoçôês de

despêsos nõo prêvislos ou insuf icientemente dotodos, e/ou oindo, busco-se o odequoÇÕo do

OrÇomento em execuÇõo às mudonços de Íumos dos polílicos públicos motivodos por possÍveis

odequoçôes do inslrumento de plonejomento à estruturo odministrotivo vlgente e/ou do modelo

gerenciol, por exemplo. quondo olém, o portir do regulomentoçõo de normos ou oindo o

coptoçÕo de novos recursos pelo Ente Federodo.----', nq \o 8à.
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Assim, os créditos odicionojs sÕo instrumentos de ojustes orçomentórios, sendo

"fundomentois poro ofeÍecer flexibilidode e permitir o operocionolidode de quolqueÍ sistemo

orçomentório" e que visom o otender os seguintes situoções: conigir folhos do LOA; olteroçôes do
êstruturo odministrotivo; mudonço de rumôs dos políticos públicos; võrioçôes de prêÇo de mercodo
de bens e seÍviços o serem odquiridos pelo governo; e sítuoÇÕes emergenciois imprevistos.

No coso do motério oÍo opresenlodo, o crédilo odicionol proposto é "especiol" em foce do

vigêntê ORÇAMENTO PROGRAMA - LEI MUNICIPAL - LOA N. 8ó1 DE 21/11/2022. reivíndtcor

odequoÇôo poro otender os objetivÕs locois de gorontio de oções emergenciois direcionodos oo

setor culturol, nos termos do Lei Complêmênior n' 195, de 8 de julho de 2022, o denominodo Lei

Poulo Gustovo, regulomenlodo pelo DecÍeto Presidenciol n" I 1 .525, de I I dê moio dê 2023,

reiÍêromos.

A Lei Poulo Gustovo foi pensodo com o objêtivo de qpoior fqzedores e fozedoros de culturo

dionte dos desofios do pondemio de Covid-19. A Lei prevê o reposse de recursos finonceiros o

estodôs, o municípios ê oo Distrito Federol poro qÇôes emergenciois voltodos ao selor culturol, por

meio de ediiois, chomomentos públicos, prêmios, ou, em olguns cosos, oquisiÇõo de bens e serviços

e outros formos de seleçôo público simplífícodo.

O opoio previsio pelo Lei inclui o Culluro Brosileiro em todo o suo diversidodê.5Õo elegíveis

poÍo receber recursos todos os Esiodos. DF e Municípios Brosileiros. que por suo vez repossorõo esses

recursos oôs fozedores e Íozedoros de culturos dos mois diversos expressões e monifesloçÕes, desde

o oudiovisuol e culturo digitol ote culturos populores e trodicionois, óreos como músico, ortes visuois;

orfesonoto; Ieíluro e literoturo; teotío, donço e circo; expressôês ortísticos e culturois de povÕs

lÍodicionois, lndígeno e quilombolos; coletivos culturois nôo formolizodos, urbonos e rurois -

periÍéricos e centrois; cornovol; copoeiro; culturo hip-hop e Íunk; entre outros.

Além do descentrolizoçõo, o LPG pÍevê o dêmocrolizoÇôo dos recursos. Os entes do

federoçôo devem gorontir que os oçÕes sejom plonejodos o portir de consultos tonto à

comunidode culturol quonto à sociêdode civil. Os estodos, DF e municípios devem

obrigotoriomênte promover discussÕo e consulto à comunidode culturol e oos dêmois oforês do

sociedode civil sobre porômêtros de regulomentos, editois, chomomentos públicos, prêmios ou

quoisquer outrqs formos de seleçôo público relotivos oos recursos do LPG, por meio de conselhos

de culluro, de fóruns direcionodos às diÍerentes linguogens ortísticos, de oudiêncios públicos ou de

rêuniÕes técnicos com polenciois ínterêssodos em porticipor dos processos seletivos dq LPG.
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lmportonte ressollor que nesses processos devem ser odotodos medidos de tronsporêncio e

impessoolidode. Além disso, no coso de grupos vulneróveis, de pêssoos que desênvolvem

oiividodes técnicos e poÍo o setor de culiuros populqres e trodicionois, os êntês fêderotivos devem
reolizor busco olivo, indo o esses fozedores e fozedoros de culturo que nÕo têm pleno ocesso o
serviços públicos e/ou que vivem {oro de redes de protêÇôo e promoçôo sociol,

Esso é umq Íormo de superor o oluoçõo poutodo exclusivomente no demondo esponÍôneo.

levondo os opoÍtunidodes do LPG oo conhecimento de todo o populoçõo, hovendo qindo, o

COMPROMISSO COM O FORTALECIMENTO DO SISTEMA NACIONAL DE CULTURA. com o
consolidoçõo ou o crioÇÕo dos sistemos estoduois, distritol e municipois de culturo, por meio dos

conselhos, dos plqnos ê dos fundos estoduois, distritol e municipois de culturo.

As oÇões do LPG sôo reolizodos em consonôncio com o Sistemo Nacionol de Culturo,

orgonizodo em regime dê coloboroçÕo, de formo descentÍolizodo e porlicipotivo, conforme

disposto no ort.2ló-A do Constituiçôo Federol, notodomente êm reloçôo à poctuoÇÕo enire os

entes do Federoçôo e o sociedode civil no processo de gestõo.

lsto pôsto, buscomos junto oos nobres Edis opoio incondicionol oo projeio de lei de grondê

volio culiurol poro o Município.

PAçO DO PODER EXECUITVO MUNÍCIPAI DE PARAIPABA - ESTADO DO CEARÁ

EM, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

ARIANA coRDBBo T'iTd. d:J:T:

FACANHA DE cónorino recmtu oe
AOUINO:00731 860 AQUrNooo7r860]r4

al, Dados:2023.12.12
1A:51:IS -()3'OO'.t/ / ã,e.el

Renan Banoso Cavalcante ff; t
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PROJÉÍO DE tEI MUNICIPAT N'32/2023. DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

lane cnÉotro ADrctoNAt EspEctAr No VTGENTE oRçAMENTo
pRoGRArr/rA - tEr MuNlcrpAt N.861 DE 2tltrlzozz r DÁ outnls
PRovtDÊNctas.

A PREtEITA DE PARAIPABA, no uso dê suos otÍibuições legois conferidos pelo Art. 40, inciso l, olíneo b,

do LeíOrgônico do Município de Poroipobo, opresento o seguinte Projeto de Lei o esto probo Coso

Legislotivo:

Arl. 'lo. Fico o Poder Execulivo Municipol outorizodo o obír por Decreio do Senhoro PreÍêiio

Municipol. crédito odicionol espêclol no volor de R§ 317.500,00 (TREZENIOS E DEZESSETE MIL E

QUINHENTOS REAIS) no vigente ORÇAMENTO PROGRAMA- LEI MUNICIPAL - tOA N" 8ól DE21l11 12022,

poro melhor olender os obieiivos Íocois de gorontio de oÇões emergenciois dlrecionodos oo setor

culturol. nos termos do Lei Complementor no lg5, de 8 de julho de 2022, o denominodo Lei Poulo

Guslovo, regulomentodo pelo Decrelo Presidenciol n" I1.525, de I I de moio de 2023.

Arl. 20. Fico criodo no vigente ORÇAMENTO PROGRAMA- LEI MUNICIPAL - LOA N'8ól DE2l 11l12022.

o seguinte oÍividode:

Orgôo 08 _ SECREIARIA DE TURISMO, CULTURA E MEIO AMBIENTE

0l - Secretorio de Turismo. Culturo e Meio AmbienteUnidodê

Função l3 - Culluro

Sublunçõo 392 - DifusÕo Culturol

Progromo 0l42 - Apoio o Crioçôo, DifusÕo e Fomento à Culturo

3390.31.00 - Píemloçôes CulluÍois, Arlísllcos, Clenlfrcos, Dêsp. e OulÍos

F.R.: 1 .7I ó.0000.00 - TronsÍ, Destinodos qo Selor CultuÍol - LC no 195 - Demois Selores

2.125 - A O DO SETOR CUITURAIP.A. ES DE APOIO E REVITATIZA

rs
R$

34.500,00

34.50ô.00

R§

R$

R$

191.«!O.00

135.000,00

5ó.000,00

3390.36.00 - Oukos Serviços de feÍceiros - Pêssoq Físico

F-R: I 71 5.0000.00 - Tronsf. Destinodos oo SelorCullurol- LC o' 1 95 - Audiovisuol

F.R.: I -71ó.0000.00 - Tronsf. Deslinodos oo Sêlor Culturol - LC no i95 - Demois Sêiores

R§

R$

R$

92.000,00

57732,81

34.2é7.19

3390.39.00 - OulÍos Serviços de Tercelros - Pessoo Jurídlco

t.R.: I .71.5.0000.00 - Trqnsf, Destinodos oo Setor Culturol - LC n" I 95 - Audiovisuol

F.R.: I .71 ó.0000.00 - Ironsf, Dêstinodos oo Selor Cullurol- LC n' 195 - Demds Selores

ETEMENTOS DE DESPESA§
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AÍt.3". Os recursos poro fozerem foce à oberturo do crédilo odicionol especiol de que trotom os

orl5. 1", 2" e 3o desto Lei, nos Íermos do ort. 43, § 1", lll. do Lei Federol no 4.320164 serõo oriundos do

onuloçôo porciol/totol do(s) seguinte(s) dotoçÕo(ões) :

.f 07.02 - Secrêtorlq dê lnÍÍoêslÍuluÍo

.t 2ó.782.0363.1.010 - lnÍÍoeslÍuluÍo Rodoviório Locol - Viclnol e UÍbono

+ 44?0.ôI.00 - Aquisição de lmóveis

.:. RS 317.500,00 (IREZENIOS E DEZESSETE Mtt E QUINHENTOS REAIS)

AÉ.4'. Aplico-se oo crédito odicionol especiol qutorizodo nesto Lei em coso de insuficiêncio duronte

o execuçÕo orçomeniório, o disposio no odi. 80, incisos I o lV, do LEI MUNICIPAL - LOA N" 8ó1 DE

2111112022 e suos olteroçôes, guondo houver.

Art.5o. O presenle crédito odicionol especiol oplico-se no que couberoo Plono PIurionuol2022-2025

- Lel Municipol n" 817 /2021 , e Diretrizes OrÇomêntórios de 2023 - Lei Municipol n" 85512022.

Art. ó'. Eío Lei Municipol enlroró em vigor no doto de suo publicoÇÕo.

pAço Do poDER ExEcunvo MUNrclpAl DE pARArplsl - r$aDo oo ceanÁ

EM, 'I2 DE DEZEMBRO DE 2023,

?t
Renan BaÍÍo§o Cavabanl€

Presrdente - 2023'2024

cPF S96485713-68
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AUTOGPJAFO DE tEI

llÀBiRE CP:EIDIÍO ÀDICIONÀI, NO \IÍGEMTE

oRÇÀlrENrPO PROGR.âI4À-Í.Er N'861 Dg

21/tt/2022 E DÁ ouERras pRorrDÊNcrAs,,.

O Prêsídêntê dâ Câmêra MunicipaL de VereadoreE do

Muaicípio de Paraipalra, Estado do Ceará, faz saber que a

Câmara Municipal aprovou por ITNANIMIDÀDE o seguinte Projeto
de Lei:

Art.1'- Abre crédito adicional no vigente orÇamento

programa-lei n'861 de 2L/LL/2022 e dá outras providências.

Sala das Sessões, em 14 de dezembro de 2423.

CÂMARÀ MJNICIPA], DE PÀRIAIPÀBA, CEARÁ, AOS 14 DIAS DO

$És oe DEZEÀ{BRo DE 2023.

?4-
RENAN BARROSO CAVALCANTE

PRESIDENTE

2021-20.24

Cgjql Hs
l{ccebido ent r9 \&I &3

Piocrrí.'díri;' (ic t'4

Av. Flávio Granjeiro, 27A
Centro, Paraipaba. CEP: 62685-000
CN PJ : 35.076 .017 / 0OOL-07

@ www.cama raparaipaba.ce.gov. br

ca ma ra m u nicipa l. pa ra ipaba @ o utlook. com

B Câmara de Paraipa ba

@Câmara Municipal de Paraipaba

Â'.3

e

Ao Projêto de Lei n" 32/2023 - Autor: EI(ECUTTVO

Art.2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.


